
CAMARA MU N IC' PAL

à mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as
Íormalidades regimentais, para que seja oficiado ao Excelentíssimo senhor preÍeito
Municipal ADEMIR MASCHIo, solicitando as providências que se fizerem necessárias, iunto
aos órgãos competentes da municipalidade no sentido de prestar à esta edilidade, as
i nf ormações abaixo solicitadas:

A chácara localizada na Rua 26, onde Íuncionava o Centro de Referência e
Apoio aos Dependentes de Álcool e Drogas - CRADAD está sob a
responsabilidade do Município? Em caso positivo, quem é responsável pela
manutenção? Em caso negativo, Íavor notiÍicar o proprietáÍio para que
realize as benÍeitorias necessárias.

Requerem

SANIA FE DO SUL
ESTADO DE SAO PÀULO

REQUERTMENToN. 069/20í7

Os VoÍeadores Subscrltores, no uso dê suas atílbulçõ€s
lê8âls:

Sala das Sessõês Dr. João AlÍredo do Amarat Rtbetro
20 dejunho de 2017

JusnFrcAnvA:

Ocorre que, o local em questão precisa de manutençâo, tais como limpeza e
conservação do solo, pois em dias de chuva a enxurrada fórte esta preludicando os
moradores circunvizinhos. Diante deste fato, solicitam€e tais inÍormaçôãs para que
possamos cobrar os verdadeiros responsáveis pela manutenção, além de estai munídos
de informações concretas para escrarecer as indagações dos munícipes. DaÍ a razão da
presente propositura, que se afigura de indiscutível interesse para a população.
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